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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 265, DE 27 DE JANEIRO DE 2000. 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no uso das competências que lhe são 
conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, 
de 6 de junho de 1990, alterado pelo Decreto nº 2.120, de 13 de janeiro de 1997, e tendo em 
vista o disposto em seu Regimento Interno, e 

Considerando a necessidade de serem estabelecidas estratégias seguras de prevenção e gestão 
de impactos ambientais gerados por estabelecimentos, atividades e instalações de petróleo e 
derivados no País; 

Considerando a necessidade de colher lições do grave derramamento de óleo ocorrido na Baía 
de Guanabara nos últimos dias, assim como de contribuir para a eficácia das medidas de 
recuperação adotadas por entidades governamentais e não-governamentais; 

Considerando que o Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA é o órgão 
competente para propor estratégias e diretrizes de políticas governamentais para a gestão do 
meio ambiente e dos recursos naturais, resolve:  

Art. 1º Determinar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente-IBAMA e aos órgãos estaduais 
de meio ambiente, com o acompanhamento dos órgãos municipais de meio ambiente e 
entidades ambientalistas não governamentais, a avaliação, no prazo de 240 dias, sob a 
supervisão do Ministério do Meio Ambiente, das ações de controle e prevenção e do processo 
de licenciamento ambiental das instalações industriais de petróleo e derivados localizadas no 
território nacional.  

Art. 2º Determinar à Petrobrás a realização, no prazo de 6 meses, de auditoria ambiental 
independente em todas as suas instalações industriais, marítimas e terrestres, de petróleo e 
derivados, localizadas no Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 3º A -Petrobrás e as demais empresas com atividades na área de petróleo e derivados 
deverão apresentar para análise e deliberação do CONAMA, no prazo máximo de 180 dias, 
programa de trabalho e respectivo cronograma para a realização de auditorias ambientais 
independentes em suas instalações industriais de petróleo e derivados localizadas no território 
nacional. 

Art. 4º Determinar às autoridades competentes que sejam elaborados ou revistos, no prazo de 
12 meses, o plano de contingência nacional e os planos de emergência regionais, estaduais e 
locais para acidentes ambientais causados pela indústria de petróleo e derivados. 

Art. 5º Criar, no âmbito da Câmara Técnica de Controle Ambiental do CONAMA, Grupo de 
Trabalho de acompanhamento e avaliação do impacto ambiental causado pelo derramamento 
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de óleo ocorrido no dia 18 de janeiro de 2000, na Baía de Guanabara, e das atividades 
previstas nos artigos anteriores. 

Art. 6º A Secretaria Executiva do CONAMA estabelecerá o funcionamento deste Grupo de 
Trabalho e prestará, assim como todos os órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente – SISNAMA, o apoio técnico e administrativo necessários. 

Art. 7º Esta Resolução entrará em vigência na data de sua publicação. 

 

José Sarney Filho 
Presidente do CONAMA  

José Carlos Carvalho 
Secretário-Executivo  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 266, DE 03 DE AGOSTO DE 2000.  

O Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, no uso das competências que lhe são 
conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no 
99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e 

considerando a necessidade de estabelecer diretrizes para a criação de jardins botânicos, de 
normatizar o funcionamento desses e, ainda, de definir os seus objetivos; resolve: 

Art. 1o Para os efeitos desta Resolução entende-se como jardim botânico a área protegida, 
constituída no seu todo ou em parte, por coleções de plantas vivas cientificamente 
reconhecidas, organizadas, documentadas e identificadas, com a finalidade de estudo, 
pesquisa e documentação do patrimônio florístico do País, acessível ao público, no todo ou 
em parte, servindo à educação, à cultura, ao lazer e à conservação do meio ambiente. 

Art. 2o Os jardins botânicos terão por objetivo: 

I - promover a pesquisa, a conservação, a preservação, a educação ambiental e o lazer 
compatível com a finalidade de difundir o valor multicultural das plantas e sua utilização 
sustentável; 

II - proteger, inclusive por meio de tecnologia apropriada de cultivos, espécies silvestres, ou 
raras, ou ameaçadas de extinção, especialmente no âmbito local e regional, bem como 
resguardar espécies econômica e ecologicamente importantes para a restauração ou 
reabilitação de ecossistemas; 

III - manter bancos de germoplasma ex-situ e reservas genéticas in situ; 

IV - realizar, de forma sistemática e organizada, registros e documentação de plantas, 
referentes ao acervo vegetal, visando plena utilização para conservação e preservação da 
natureza, para pesquisa científica e educação; 

V - promover intercâmbio científico, técnico e cultural com entidades e órgãos nacionais e 
estrangeiros; 

VI - estimular e promover a capacitação de recursos humanos. 

Art. 3o O jardim botânico criado pela União, Estado, Município, Distrito Federal ou pela 
iniciativa particular, deverá ser registrado no Ministério do Meio Ambiente, que 
supervisionará o cumprimento do disposto nesta Resolução. 

§ 1o Compete à Secretaria-Executiva do CONAMA o acompanhamento e a análise dos 
assuntos relativos à implementação da presente Resolução. 
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§ 2o A concessão de registros de jardins botânicos será efetuada pelo Ministério do Meio 
Ambiente, por intermédio do Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro. 

Art. 4o O pedido de registro de jardim botânico no Ministério do Meio Ambiente deverá ser 
feito mediante solicitação à Secretaria-Executiva do Ministério do Meio Ambiente, instruída 
com os seguintes documentos: 

I - cópia do ato de criação e da publicação no Diário Oficial; 

II - memorial descritivo da área protegida; 

III - planejamento global contendo proposta de funcionamento, projetos de pesquisa científica 
e de educação ambiental. 

Art. 5o O jardim botânico será classificado em três categorias denominadas "A", "B" e "C", 
observando-se critérios técnicos que levarão em conta a sua infra-estrutura, qualificações do 
corpo técnico e de pesquisadores, objetivos, localização e especialização operacional. 

Art. 6o Serão incluídos na categoria "A", os jardins botânicos que atenderem às seguintes 
exigências: 

I - possuir quadro técnico - científico compatível com suas atividades; 

II - possuir quadro de jardineiros e serviços de vigilância; 

III - manter área de produção de mudas, preferencialmente de espécies nativas da flora local; 

IV - dispor de apoio administrativo e logístico compatível com as atividades a serem 
desenvolvidas;  

V - desenvolver programas de pesquisa visando à conservação e à preservação das espécies; 

VI - possuir coleções especiais representativas da flora nativa, em estruturas adequadas; 

VII - desenvolver programas na área de educação ambiental; 

VIII - possuir infra-estrutura básica para atendimento de visitantes; 

IX - dispor de herbário próprio ou associado a outras instituições; 

X - possuir um sistema de registro informatizado para seu acervo; 

XI - possuir biblioteca própria especializada; 

XII - manter programa de publicação técnico-científica, subordinado à comissão de 
publicações e/ou comitê editorial, com publicação seriada; 

XIII - manter banco de germoplasma e publicação regular do Index Seminum; 

XIV - promover treinamento técnico do seu corpo funcional; 

XV - oferecer cursos técnicos ao público externo; 

XVI - oferecer apoio técnico, científico e institucional, em cooperação com parques federais, 
estaduais e municipais, e unidades de conservação, previstas no Sistema Nacional de 
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Unidades de Conservação da Natureza-SNUC, instituído pela Lei no 9.985, de 18 de julho de 
2000. 

Art. 7o Será incluído na categoria "B" o jardim botânico que atender às seguintes exigências: 

I - possuir quadro técnico - científico compatível com suas atividades; 

II - possuir quadro de jardineiros e serviços de vigilância; 

III - manter área de produção de mudas, preferencialmente de espécies nativas da flora local; 

IV - dispor de apoio administrativo e logístico compatível com as atividades a serem 
desenvolvidas;  

V - desenvolver programas de pesquisa visando à conservação das espécies; 

VI - possuir coleções especiais representativas da flora nativa, em estruturas adequadas; 

VII - desenvolver programas na área de educação ambiental; 

VIII - possuir infra-estrutura básica para atendimento de visitantes; 

IX - ter herbário próprio ou associado com outra instituição; 

X - possuir um sistema de registro para o seu acervo; 

XI - possuir biblioteca própria especializada; 

XII - possuir infra-estrutura básica para atendimento de visitantes; 

XIII - divulgar suas atividades por meio de Informativos; 

XIV - manter programas de coleta e armazenamento de sementes próprio ou associado; 

XV - oferecer apoio técnico, científico e institucional, em cooperação com parques federais, 
estaduais e municipais, e unidades de conservação, previstas no Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação da Natureza-SNUC, instituído pela Lei no 9.985, de 18 de julho de 
2000. 

Art. 8o Será incluído na categoria "C" o jardim botânico que atender às seguintes exigências: 

I - possuir quadro técnico-científico compatível com suas atividades; 

II - possuir quadro de jardineiros e serviços de vigilância; 

III - manter área de produção de mudas, preferencialmente de espécies nativas da flora local; 

IV - dispor de apoio administrativo e logístico compatível com as atividades a serem 
desenvolvidas;  

V - desenvolver programas de pesquisa visando à conservação das espécies; 

VI - possuir coleções especiais representativas da flora nativa, em estruturas adequadas; 

VII - desenvolver programas na área de educação ambiental; 

VIII - possuir infra-estrutura básica para atendimento de visitantes; 
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IX - ter herbário próprio ou associado com outra instituição; 

X - possuir um sistema de registro para o seu acervo; 

XI - oferecer apoio técnico, científico e institucional, em cooperação com parques federais, 
estaduais e municipais, e unidades de conservação, previstas no Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação da Natureza-SNUC, instituído pela Lei no 9.985, de 18 de julho de 
2000. 

Art. 9o Fica criada a Comissão Nacional de Jardins Botânicos-CNJB, com a finalidade de 
assessorar a Secretaria-Executiva do CONAMA no acompanhamento e análise dos assuntos 
relativos a jardins botânicos. 

§ 1o São atribuições da CNJB: 

I - deliberar sobre os pedidos de criação e enquadramento de jardins botânicos; 

II - monitorar e avaliar a atuação dos jardins botânicos. 

§ 2o A Comissão Nacional de Jardins Botânicos terá a seguinte composição: 

I - dois representantes do Ministério do Meio Ambiente; 

II - dois representantes da Rede Brasileira de Jardins Botânicos; 

III - dois representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia; 

IV - um representante da Sociedade Botânica do Brasil. 

§ 3o Os membros da CNJB serão indicados juntamente com seus respectivos suplentes pelas 
entidades e órgãos referidos no parágrafo anterior e designados por ato do Presidente do 
CONAMA, na forma estabelecida em regulamento, não sendo permitida a acumulação de 
representatividade. 

§ 4o O Presidente da CNJB será designado por ato do Presidente do CONAMA, dentre os 
membros da Comissão. 

§ 5o O mandato dos membros da CNJB será de três anos, sendo permitida uma recondução, 
por igual período, de três dos seus membros. 

§ 6o O exercício de mandato na CNJB é considerado de relevante interesse público. 

Art. 10. O enquadramento nas categorias mencionadas poderá ser revisto mediante 
requerimento do interessado endereçado à Secretaria-Executiva do Ministério do Meio 
Ambiente. 

Art. 11. O jardim botânico deverá preferencialmente contar com áreas anexas preservadas, em 
forma de arboreto ou unidades de conservação, visando completar o alcance de seus objetivos. 

Art. 12. A importação, a exportação, o intercâmbio, bem como qualquer outra forma de 
acesso a vegetais ou a partes deles, oriundos da flora nativa ou exótica, pelos jardins 
botânicos, obedecerá à legislação específica. 

Art. 13. A comercialização de plantas ou de partes delas obedecerá à legislação específica. 



 1025 

Art. 14. Os casos omissos serão solucionados pelo Ministério do Meio Ambiente, com a 
consulta a Comissão Nacional de Jardins Botânicos. 

Art. 15. O prazo de registro e adaptação dos jardins botânicos aos termos desta Resolução, 
visando a primeira avaliação, será de 24 meses, a contar a partir da data de sua publicação. 

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

José Sarney Filho 
Presidente do CONAMA  

José Carlos Carvalho 
Secretário-Executivo  

Publicada no DOU de 27 de setembro de 2000. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 267, DE 14 DE SETEMBRO DE 2000.  

O Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, no uso das competências que lhe são 
conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, 
de 06 de junho de 1990 tendo em vista o disposto nos Decretos nº 99.280, de 07 de junho de 
1990, e 181, de 24 de julho de 1991 e Decretos Legislativos nºs 051, de 29 de maio de 1996, e 
91, de 1998, 

Considerando os prazos, limites e restrições previstos no Protocolo de Montreal sobre 
Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio, à produção, ao comércio e ao consumo 
mundial das substâncias que destroem a Camada de Ozônio, em seu conjunto conhecidas 
como substâncias controladas e como SDOs;  

considerando o Programa Brasileiro de Eliminação da Produção e do Consumo das 
Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio-PBCO, compromisso formalizado pelo 
Governo Brasileiro junto ao Secretariado do Protocolo de Montreal, em junho de 1994, que 
estabelece a eliminação gradativa do uso dessas substâncias no País; 

considerando a necessidade de aperfeiçoamento da Resolução CONAMA nº 13, de 13 de 
dezembro de 1995, que estabeleceu procedimentos e prazos para a eliminação das substâncias 
controladas e, em face do apontado no PBCO, revisado em março de 1999, resolve: 

Art. 1º É proibida, em todo o território nacional, a utilização das substâncias controladas 
especificadas nos Anexos A e B do Protocolo de Montreal sobre Substâncias que Destroem a 
Camada de Ozônio, constantes do Anexo desta Resolução nos sistemas, equipamentos, 
instalações e produtos novos, nacionais ou importados: 

I - em quaisquer p'rodutos utilizados sob a forma aerossol, exceto para fins medicinais 
conforme estabelecido no art. 4º desta Resolução; 

II - equipamentos e sistemas de combate a incêndio; 

III - instalações de ar condicionado central; 

IV - instalações frigoríficas com compressores de potência unitárias superior a 100 HP; 

V - ar condicionado automotivo; 

VI - todos os usos como solventes. 

Art. 2º Fica proibida, a partir de 1º de janeiro de 2001, em todo o território nacional, a 
utilização das substâncias controladas constantes dos Anexos A e B do Protocolo de Montreal 
nos sistemas, equipamentos, instalações e produtos novos, nacionais ou importados: 
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I - refrigeradores e congeladores domésticos; 

II - todos os demais equipamentos e sistemas de refrigeração; 

III - espuma rígida e semi-rígida (flexível e moldada/pele integral); e 

IV - todos os usos como esterilizantes.  

Parágrafo único. para fins desta Resolução, entende-se como "novos", os produtos, sistemas, 
equipamentos e instalações, discriminados no art. 1º e neste artigo, produzidos e/ou instalados 
a partir de 1º de janeiro de 2001. 

Art. 3º Ficam restritas, a partir de 1º de janeiro de 2001, as importações de CFC-11 
(triclorofluormetano), CFC-12 (diclorodifluormetano), Halon 1211 
(bromoclorodifluormetano) e Halon 1301 (bromotrifluormetano) como se segue: 

I - as importações máximas de CFC-12 sofrerão reduções gradativas em peso, por empresa 
importadora/produtora, obedecendo ao cronograma constante das alineas "a" a "g" deste 
inciso e tendo como base a quantidade de CFC-12 importada/produzida no ano de 1999, não 
podendo exceder a média de importação/produção dessa substância, por empresa, no período 
de 1995 a 1997: 

a) quinze por cento no ano de 2001; 

b) trinta e cinco por cento no ano de 2002; 

c) cinqüenta e cinco por cento no ano de 2003; 

d) setenta e cinco por cento no ano de 2004; 

e) oitenta e cinco por cento no ano de 2005; 

f) noventa e cinco por cento no ano de 2006; e 

g) cem por cento no ano de 2007. 

II - ficam proibidas as importações de CFC-12 a partir de 2007; 

III - as importações de CFC-11 serão permitidas apenas para suprir os consumos das empresas 
cadastradas junto ao Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis-IBAMA e que tenham projetos de conversão às tecnologias livres dessa 
substância, em processo de implantação, ou em vias de apresentarem propostas para tal 
finalidade, até doze meses a partir da data de publicação desta Resolução; 

IV - para o atendimento das aplicações apontadas como de (uso essencial), definidas no art. 4º 
desta Resolução. 

Art. 4º Consideram-se "usos essenciais", para efeito desta Resolução, os usos e/ou aplicações 
permitidas para utilização das substâncias constantes dos Anexos A e B do Protocolo de 
Montreal, quais sejam: 

I - para fins medicinais e formulações farmacêuticas para medicamentos na forma aerossol, 
tais como os Inaladores de Dose de Medida-MDI e/ou assemelhados na forma "spray" para 
uso nasal ou oral; 

II - como agente de processos químicos e analíticos e como reagente em pesquisas científicas; 
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III - em extinção de incêndio na navegação aérea e marítima, aplicações militares não 
especificadas, acervos culturais e artísticos, centrais de geração e transformação de energia 
elétrica e nuclear, e em plataformas marítimas de extração de petróleo - Halons: 
bromoclorodifluormetano (Halons 1211) e bromotrifluormetano (Halons 1301). 

Art. 5º É proibida, com os países não signatários do Protocolo de Montreal, a importação e 
exportação de quaisquer das substâncias controladas ou de produtos/equipamentos que as 
contenham. 

Art. 6º É proibida a importação de substâncias controladas recicladas, exceto o 
bromoclorodifluormetano (Halon 1211) e o bromotrifluormetano (Halon 1301) para 
atendimento aos usos essenciais especificados no art. 4º, Inciso III desta Resolução. 

Art. 7º Em todo e qualquer processo de retirada de substâncias controladas no local da 
instalação ou em oficinas de manutenção e reparo, os fluidos refrigerantes ou de extinção de 
incêndios devem ser adequadamente recolhidos, acondicionados e posteriormente enviados 
para centros de incineração ou unidades de reciclagem licenciados pelo órgão ambiental 
competente.  

§ 1º Na ausência de incineradores ou centros de reciclagem licenciados pelos órgãos 
ambientais competentes, as substâncias a que se refere este artigo devem ser acondicionadas 
adequadamente em recipientes que atendam às normas NBR 12.790 e NBR 12.791, ou 
normas supervenientes. 

§ 2º Somente poderão ser utilizados para a comercialização de CFC-11 e CFC-12 cilindros 
retornáveis de aço para gases comprimidos que atendam às normas técnicas NBR 12.790 e 
NBR 12.791, ou normas supervenientes. 

Art. 8º As empresas contempladas com recursos do Fundo Multilateral para a Implementação 
do Protocolo de Montreal-FMPM ao substituírem os equipamentos, nos prazos estabelecidos 
nos respectivos projetos, ou adequarem tecnologias para operar sem as substâncias 
controladas, não mais poderão fazer uso destas, devendo os equipamentos substituídos serem 
retirados da linha de produção. 

Art. 9º As empresas que produzam, importem, exportem, comercializem ou utilizem as 
substâncias controladas relacionadas nos Anexos do Protocolo de Montreal, ou produtos que 
as contenham, especialmente no setor de serviços, em quantidade anual igual ou superior a 
duzentos quilogramas, deverão estar cadastradas junto ao IBAMA até doze meses a partir da 
data de publicação desta Resolução.  

§ 1º Estão dispensadas do cadastramento de que trata este artigo as empresas que operem, no 
total de suas unidades, com menos de duzentos quilogramas anuais de substâncias 
controladas, e também as empresas, como lojas e supermercados, que apenas comercializam 
produtos que contenham essas substâncias.  

§ 2º Para as substâncias controladas constantes do Grupo II do Anexo A do Protocolo de 
Montreal, quais sejam, Halon 1211, Halon 1301 e o dibromotetrafluoretano (Halon 2402), o 
cadastramento junto ao IBAMA é obrigatório para qualquer quantidade importada, exportada, 
comercializada ou utilizada, conforme previsto em Instrução Normativa específica do 
IBAMA ou Norma equivalente. 

Art. 10 As empresas cadastradas devem fornecer anualmente ao IBAMA, até 30 de abril de 
cada ano, o inventário com os dados quantitativos relativos às substâncias controladas 
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comercializadas e/ou utilizadas no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro do exercício 
imediatamente anterior ao corrente. 

Parágrafo único. Para o atendimento das disposições previstas no art. 9º e no caput deste 
artigo, as empresas deverão responder aos formulários de Cadastro e de Inventário Anual de 
Empresas que Operam com Substâncias Controladas pelo Protocolo de Montreal, 
disponibilizados pelo IBAMA. 

Art. 11 As empresas vendedoras de substâncias controladas devem enviar ao IBAMA no final 
de cada semestre, correspondente aos períodos de 1º de janeiro a 30 de junho e de 1º de julho 
a 31 de dezembro, a relação das empresas que compraram substâncias controladas, com os 
respectivos códigos de cadastro do IBAMA e as quantidades adquiridas. 

Parágrafo único - Nas operações comerciais com as substâncias controladas, as empresas 
compradoras deverão apresentar seu código de cadastro fornecido pelo IBAMA. 

Art. 12 O IBAMA e os Órgãos Estaduais e Municipais de Meio Ambiente devem exercer 
atividades orientadoras e fiscalizadoras com vistas ao cumprimento do disposto nesta 
Resolução. 

Art. 13 O IBAMA colocará à disposição dos Órgãos Estaduais e Municipais de Meio 
Ambiente os dados oficiais de seu cadastro relativo às empresas de cada estado, a fim de 
auxiliar a participação destes órgãos nas ações de controle e fiscalização previstas nesta 
Resolução. 

Art. 14 Os OEMAs devem fornecer ao IBAMA dados e informações disponíveis e de 
interesse relativos às substâncias controladas nos respectivos estados. 

Art. 15 O não cumprimento ao disposto nesta Resolução sujeitará os infratores às penalidades 
previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 3.179, 
de 21 setembro de 1999.  

Art. 16 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 17 Ficam revogadas as Resoluções CONAMA nºs 13, de 13 de dezembro de 1995 e 229, 
de 20 de agosto de 1997. 

SUBSTÂNCIAS CONTROLADAS* 

ANEXO A 

Grupo I 

Substância Nome Comercial 

CFCl3 CFC-11 

CF2Cl2 CFC-12 

C2F3Cl3 CFC-113 

C2F4Cl2 CFC-114 

C2F5Cl CFC-115 

Grupo II 
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CF2BrCl Halon - 1211 

CF3Br Halon - 1301 

C2F4Br2 Halon - 2402 

ANEXO B 

Grupo I 

CF3Cl CFC - 13 

C2FCl5 CFC - 111 

C2F2 Cl4 CFC - 112 

C3FCl7 CFC - 211 

C3F2 Cl6 CFC - 212 

C3F3 Cl5 CFC - 213 

C3F4 Cl4 CFC - 214 

C3F5 Cl3 CFC - 215 

C3F6 Cl2 CFC - 216 

C3F7 Cl CFC - 217 

Grupo II 

CCl4 CTC - tetracloreto de carbono 

Grupo III 

C2H3Cl3  

(esta fórmula não se refere ao 1,1,2- tricloroetano) 

1,1,1 - tricloroetano (metilclorofórmio) 

* As Substâncias Controladas listadas como anexo I são as mesmas integrantes daquelas 
apresentadas nos Anexos A e B do Protocolo de Montreal sobre Substâncias que Destroem a 
Camada de Ozônio, conforme ratificado pelo Governo brasileiro (Decreto nº 99.280, de 07 
de junho de 1990). 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 268, DE 14 DE SETEMBRO DE 2000. 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no uso das competências que lhe são 
conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, 
de 6 de junho de 1990, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e 

considerando os objetivos do Programa Nacional de Educação e Controle da Poluição Sonora 
-"Silêncio", instituído pela Resolução CONAMA nº 02, de 08 de março de 1990 e o 
estabelecido na Resolução CONAMA no. 02, de 11 de fevereiro de 1993, referente à emissão 
de ruído por motocicletas, motonetas, triciclos, ciclomotores, bicicletas com motor auxiliar e 
veículos assemelhados; 

considerando que o capítulo 09 da Diretiva Européia 97/24/EC substitui a Diretiva 
87/56/EEC, atualizada pela 89/235/EEC, citada como referência complementar à Resolução 
CONAMA no. 02, de 1993; 

considerando que a evolução de tecnologias no monitoramento dos níveis de ruído emitido 
por veículos traz maior precisão de informações, contribui para a estabilidade da produção e 
para o atendimento dos limites estabelecidos; 

considerando que a unificação de requisitos regulatórios é uma tendência mundial, e permite a 
assimilação de progressos alcançados internacionalmente para beneficiar a população global, 
tornando o nível de exigência sobre os veículos nacionais compatíveis ao que vigora na 
comunidade internacional, e 

considerando que a aplicação de requisitos unificados torna os veículos de fabricação nacional 
aptos à aceitação no exterior, trazendo mais competitividade e desenvolvimento à indústria e à 
economia brasileira, resolve: 

Art. 1o O § 1º do art. 2º da Resolução CONAMA no. 02, de 11 de fevereiro de 1993, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º 

§ 1o Para as motocicletas, as práticas de ensaios e monitoramento dos níveis de ruído podem 
ser efetuadas conforme o Capítulo 9 da Diretiva 97/24/EC da Comunidade Econômica 
Européia, como método alternativo ao estabelecido nesta Resolução 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

José Sarney Filho 
Presidente do CONAMA  

José Carlos Carvalho 
Secretário-Executivo  

Publicada em 11 de dezembro de 2000. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 270, DE 27 DE JULHO DE 2000. 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, 
de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, resolve: 

Art. 1º Prorrogar a validade, por mais 01 (um) ano, contado da publicação desta, da Câmara 
Técnica Temporária de Atualização do Código Florestal, criada mediante Resolução nº 254, 
de 15 de abril de 1999, com o objetivo de elaborar proposta de anteprojeto de lei que atualize 
o Código Florestal (Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965).  

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pela citada Câmara Técnica até a data de 
publicação desta Resolução. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

José Sarney Filho 
Presidente do CONAMA  

José Carlos Carvalho 
Secretário-Executivo  

Publicada em 11 de dezembro de 2000.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 271, DE 27 DE JULHO DE 2000. 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, no uso das competências que lhe são 
conferidas pela Lei Nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto Nº 
99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, 
resolve: 

Art. 1º Prorrogar a validade, por mais um ano, contado da publicação desta Resolução, das 
Câmaras Técnicas Temporárias abaixo discriminadas: 

I - Câmara Técnica Temporária de Assuntos da Mata Atlântica; 

II - Câmara Técnica Temporária de Ecoturismo;  

III - Câmara Técnica Temporária de Educação Ambiental;  

IV - Câmara Técnica Temporária de Cerrado e Caatinga;  

V - Câmara Técnica Temporária de Assuntos do Pantanal;  

VI - Câmara Técnica Temporária de Assuntos do MERCOSUL;  

VII - Câmara Técnica Temporária de Assuntos Econômicos.  

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pelas Câmaras Técnicas mencionadas no artigo 
anterior, até a data de publicação desta Resolução. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

José Sarney Filho 
Presidente do CONAMA  

José Carlos Carvalho 
Secretário-Executivo  

Publicada em 11 de dezembro de 2000.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 272 DE 14 DE SETEMBRO DE 2000 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, no uso das competências que lhe são 
conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no 
99.274, de 6 de Junho de 1990 e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno e, 

Considerando que o ruído excessivo causa danos à saúde física e mental e afeta 
particularmente a audição; 

Considerando a necessidade de se reduzir a poluição sonora nos centros urbanos consoante às 
Resoluções CONAMA nos 1, de 11 de fevereiro de 1993; 8, de 31 de agosto de 1993; 17, 13 
de dezembro de 1995 e 252, de 7 de janeiro de 1999; 

Considerando que os veículos rodoviários automotores são uma das principais fontes de ruído 
no meio ambiente; 

Considerando que a utilização de tecnologias adequadas e conhecidas permite atender às 
necessidades de controle da poluição sonora; 

Considerando os objetivos do Programa Nacional de Educação e Controle da Poluição Sonora 
- "Silêncio", resolve: 

Art. 1o Estabelecer, para os veículos automotores nacionais e importados, fabricados a partir 
da data da publicação desta Resolução, exceto motocicletas, motonetas, ciclomotores, 
bicicletas com motor auxiliar e veículos assemelhados, limites máximos de ruído com os 
veículos em aceleração. 

§ 1o Para os veículos nacionais produzidos para o mercado interno e veículos importados, 
entram em vigor os limites máximos de ruído, com o veículo em aceleração, definidos na 
Tabela constante desta Resolução, conforme o cronograma abaixo. 

I - Veículos automotores da categoria "a": 

a) no mínimo quarenta por cento dos veículos nacionais e importados, produzidos a partir de 
1o de janeiro de 2002; 

b) no mínimo oitenta por cento dos veículos, nacionais e importados, produzidos a partir de 
1o de janeiro de 2004; e 

c) cem por cento dos veículos, nacionais e importados, produzidos a partir de 1o de janeiro de 
2006. 
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II - Veículos automotores das categorias "b", "c" e "d": 

a) no mínimo quarenta por cento dos veículos, nacionais e importados, produzidos a partir de 
1o de janeiro de 2005; e 

b) cem por cento dos veículos, nacionais e importados, produzidos a partir de 1o de janeiro de 
2006. 

§ 2o Eventuais impossibilidades de atendimento aos percentuais estabelecidos nos incisos I e 
II do parágrafo anterior, serão avaliados pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis-IBAMA. 

§ 3o Os percentuais mencionados no incisos I e II do § 1o são referentes ao volume de 
produção por fabricante ou importador. 

 

CATEGORIA NÍVEL DE RUÍDO - dB(A) 

DIESEL 
Injeção 

      

DESCRIÇÃO 

OTTO 

Direta Indireta 

a Veículo de passageiros até 
nove lugares 

   
74 75 74 

Veículo de passageiros com 
mais de nove lugares 

PBT até 2.000kg 76 77 76 b 

Veículo de carga ou de tração 
e veículo de uso misto 

PBT entre 2.000 kg e 
3.500kg 77 78 77 

Potência máxima menor 
que 150kW (204 cv) 78 78 78 c Veículo de passageiro ou de 

uso misto com PBT maior que 
3.500Kg 

Potência máxima igual ou 
superior a 150 kW (204 
cv). 

80 80 80 

Potência máxima menor 
que 75 kW (102 cv) 77 77 77 

Potência máxima entre 75 
kW (102 cv) e 150 kW 
(204 cv) 

78 78 78 

d Veículo de carga ou de tração 
com PBT maior que 3.500 kg 

Potência máxima igual ou 
superior a 150 kW (204 cv) 80 80 80 

Designação do veículo conforme NBR 6067 

PBT: Peso Bruto Total 

Potência: Potência efetiva líquida máxima (NBR/ISO 1585) 

§ 4o Para os veículos equipados com mais de um eixo trator, de acionamento permanente ou 
não, os valores limites serão aumentados, em 1 dB(A) para os veículos que estiverem 
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equipados com um motor de potência inferior a 150 kW e de 2 dB(A) se estiverem equipados 
com um motor de potência igual ou superior a 150 kW (204 cv ). 

Art. 2o Os fabricantes, seus representantes legais ou importadores deverão solicitar ao 
IBAMA a Declaração de Atendimento aos limites de ruído conforme Anexo desta Resolução, 
enviando para análise ao IBAMA os ensaios de ruído de cada configuração mestre, e a cópia 
do documento de Recolhimento de Receitas - DR - Controle Ambiental pagos. 

Art. 3o Os pneus utilizados para o ensaio serão selecionados pelo fabricante do veículo e 
deverão estar disponíveis para o mercado; correspondendo a uma das designações da medida 
do pneu conforme NBR 6087 e NBR 6088, indicadas para o veículo pelo seu fabricante 
através do Anexo A, item 8.4 da Resolução CONAMA no 1, de 11 de fevereiro de 1993 e 
satisfazer os requisitos relativos à profundidade do sulco dos pneus conforme Resolução 
CONTRAN no 558, ou sucedâneas. Os pneus deverão ser calibrados com as pressões 
previstas para a massa de ensaio do veículo. 

Art. 4o Os veículos concebidos exclusivamente para aplicação militar, de competição, 
máquinas agrícolas, máquinas rodoviárias, e outros de aplicação especial, bem como aqueles 
que não são utilizados para o transporte urbano e/ou rodoviário, serão dispensados do 
atendimento das exigências desta Resolução. 

Art. 5o O art. 2o e os §§ 2o e 3o do art. 7o da Resolução no 1, de 11 de fevereiro de 1993, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2o Os ensaios para medição dos níveis de ruído para fins desta Resolução, deverão ser 
realizados de acordo com as normas brasileiras NBR 8433 (1995) - Veículos rodoviários 
automotores em aceleração - Determinação do nível de ruído; e NBR 9714 (1999) - Veículos 
rodoviários automotores - Ruído emitido na condição parado, no que se refere à medição de 
ruído nas proximidades do escapamento. Os equipamentos para realizar os ensaios de 
medição de níveis de ruído devem ser calibrados pelo INMETRO ou laboratório credenciado 
pertencente à Rede Brasileira de Calibração-RBC e o local do ensaio deve ser verificado pelo 
IBAMA para a obtenção da Declaração de Verificação de Conformidade. 

"Art. 7o .................................................. 

§ 2o Se o nível sonoro do veículo ensaiado não exceder em mais de 1 dB(A) dos valores 
limites estabelecidos, o modelo do veículo será considerado conforme as prescrições da 
presente Resolução. 

§ 3o Se o veículo ensaiado não satisfizer o prescrito no parágrafo anterior, terão de ser 
ensaiados mais dois veículos do mesmo modelo. Caso o nível sonoro do segundo ou terceiro 
veículo exceder em mais de 1 dB(A) dos valores limites, o modelo do veículo será 
considerado em desconformidade com as prescrições da presente Resolução e o fabricante 
deverá tomar as medidas necessárias para restabelecer a sua conformidade. 

Art. 6o Caberá ao IBAMA deliberar sobre os casos omissos nesta Resolução. 

Art. 7o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

José Sarney Filho 
Presidente do CONAMA  

José Carlos Carvalho 
Secretário-Executivo  
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO Nº /2000 

Declaramos para os devidos fins, perante às autoridades de trânsito, de comércio exterior e 
aduaneira, que a empresa _________________________________, CNPJ no 
___.____.____/______-___, cumpriu os procedimentos necessários ao atendimento das 
Resoluções CONAMA nos 1/93, 8/93 e 252/99, referentes aos níveis de ruído dos modelos de 
veículos, classificados como (categoria - descrição - a, b, c, d), relacionados no quadro 
abaixo, por se tratarem de veículos para comercialização. 

marca configuração mestre origem 

         
         

Informamos, outrossim, que esta Declaração de Atendimento continua válida desde que as 
configurações acima citadas não sofram nenhuma alteração de componentes e/ou sistemas que 
influem nos valores de emissão de ruído já homologados/declarados pelo fabricante ou 
importador, sendo destes a inteira responsabilidade, o ônus e as conseqüências decorrentes de 
qualquer situação irregular constatada nos referidos veículos pelas autoridades competentes. 

Brasília, de de 2000. 

Diretora de Controle Ambiental 

IBAMA/DCA 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 273 DE 29 DE NOVEMBRO 2000 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, no uso das competências que lhe foram 
conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no 
99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto na Resolução CONAMA no 237, 
de 19 de dezembro de 1997 e em seu Regimento Interno, e 

considerando que toda instalação e sistemas de armazenamento de derivados de petróleo e 
outros combustíveis, configuram-se como empreendimentos potencialmente ou parcialmente 
poluidores e geradores de acidentes ambientais; 

considerando que os vazamentos de derivados de petróleo e outros combustíveis podem 
causar contaminação de corpos d'água subterrâneos e superficiais, do solo e do ar; 

considerando os riscos de incêndio e explosões, decorrentes desses vazamentos, 
principalmente, pelo fato de que parte desses estabelecimentos localizam-se em áreas 
densamente povoadas; 

considerando que a ocorrência de vazamentos vem aumentando significativamente nos 
últimos anos em função da manutenção inadequada ou insuficiente, da obsolescência do 
sistema e equipamentos e da falta de treinamento de pessoal; 

considerando a ausência e/ou uso inadequado de sistemas confiáveis para a detecção de 
vazamento; 

considerando a insuficiência e ineficácia de capacidade de resposta frente a essas ocorrências 
e, em alguns casos, a dificuldade de implementar as ações necessárias, resolve: 

Art. 1o A localização, construção, instalação, modificação, ampliação e operação de postos 
revendedores, postos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas e postos flutuantes 
de combustíveis dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental competente, sem 
prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. 

§ 1o Todos os projetos de construção, modificação e ampliação dos empreendimentos 
previstos neste artigo deverão, obrigatoriamente, ser realizados, segundo normas técnicas 
expedidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT e, por diretrizes 
estabelecidas nesta Resolução ou pelo órgão ambiental competente. 

§ 2o No caso de desativação, os estabelecimentos ficam obrigados a apresentar um plano de 
encerramento de atividades a ser aprovado pelo órgão ambiental competente. 

§ 3o Qualquer alteração na titularidade dos empreendimentos citados no caput deste artigo, ou 
em seus equipamentos e sistemas, deverá ser comunicada ao órgão ambiental competente, 
com vistas à atualização, dessa informação, na licença ambiental. 
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§ 4o Para efeito desta Resolução, ficam dispensadas dos licenciamentos as instalações aéreas 
com capacidade total de armazenagem de até quinze m3, inclusive, destinadas exclusivamente 
ao abastecimento do detentor das instalações, devendo ser construídas de acordo com as 
normas técnicas brasileiras em vigor, ou na ausência delas, normas internacionalmente 
aceitas. 

Art. 2o Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I - Posto Revendedor-PR: Instalação onde se exerça a atividade de revenda varejista de 
combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool combustível e outros combustíveis 
automotivos, dispondo de equipamentos e sistemas para armazenamento de combustíveis 
automotivos e equipamentos medidores. 

II - Posto de Abastecimento-PA: Instalação que possua equipamentos e sistemas para o 
armazenamento de combustível automotivo, com registrador de volume apropriado para o 
abastecimento de equipamentos móveis, veículos automotores terrestres, aeronaves, 
embarcações ou locomotivas; e cujos produtos sejam destinados exclusivamente ao uso do 
detentor das instalações ou de grupos fechados de pessoas físicas ou jurídicas, previamente 
identificadas e associadas em forma de empresas, cooperativas, condomínios, clubes ou 
assemelhados. 

III - Instalação de Sistema Retalhista-ISR: Instalação com sistema de tanques para o 
armazenamento de óleo diesel, e/ou óleo combustível, e/ou querosene iluminante, destinada 
ao exercício da atividade de Transportador Revendedor Retalhista.  

IV - Posto Flutuante-PF: Toda embarcação sem propulsão empregada para o armazenamento, 
distribuição e comércio de combustíveis que opera em local fixo e determinado. 

Art. 3o Os equipamentos e sistemas destinados ao armazenamento e a distribuição de 
combustíveis automotivos, assim como sua montagem e instalação, deverão ser avaliados 
quanto à sua conformidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Certificação. 

Parágrafo único. Previamente à entrada em operação e com periodicidade não superior a cinco 
anos, os equipamentos e sistemas, a que se refere o caput deste artigo deverão ser testados e 
ensaiados para a comprovação da inexistência de falhas ou vazamentos, segundo 
procedimentos padronizados, de forma a possibilitar a avaliação de sua conformidade, no 
âmbito do Sistema Brasileiro de Certificação.  

Art. 4o O órgão ambiental competente exigirá as seguintes licenças ambientais: 

I - Licença Prévia-LP: concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento 
aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os 
requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua 
implementação; 

II - Licença de Instalação-LI: autoriza a instalação do empreendimento com as especificações 
constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo medidas de controle 
ambiental e demais condicionantes da qual constituem motivo determinante; 

III - Licença de Operação-LO: autoriza a operação da atividade, após a verificação do efetivo 
cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e 
condicionantes determinados para a operação. 
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§ 1o As licenças Prévia e de Instalação poderão ser expedidas concomitantemente, a critério 
do órgão ambiental competente. 

§ 2o Os estabelecimentos definidos no art. 2º que estiverem em operação na data de 
publicação desta Resolução, ficam também obrigados à obtenção da licença de operação. 

Art. 5o O órgão ambiental competente exigirá para o licenciamento ambiental dos 
estabelecimentos contemplados nesta Resolução, no mínimo, os seguintes documentos: 

I - Para emissão das Licença Prévia e de Instalação: 

a) projeto básico que deverá especificar equipamentos e sistemas de monitoramento, proteção, 
sistema de detecção de vazamento, sistemas de drenagem, tanques de armazenamento de 
derivados de petróleo e de outros combustíveis para fins automotivos e sistemas acessórios de 
acordo com as Normas ABNT e, por diretrizes definidas pelo órgão ambiental competente; 

b) declaração da prefeitura municipal ou do governo do Distrito Federal de que o local e o 
tipo de empreendimento ou atividade está em conformidade com o Plano Diretor ou similar. 

c) croqui de localização do empreendimento, indicando a situação do terreno em relação ao 
corpo receptor e cursos d'água e identificando o ponto de lançamento do efluente das águas 
domésticas e residuárias após tratamento, tipos de vegetação existente no local e seu entorno, 
bem como contemplando a caracterização das edificações existentes num raio de 100 m com 
destaque para a existência de clínicas médicas, hospitais, sistema viário, habitações 
multifamiliares, escolas, indústrias ou estabelecimentos comerciais; 

d) no caso de posto flutuante apresentar cópia autenticada do documento expedido pela 
Capitania dos Portos, autorizando sua localização e funcionamento e contendo a localização 
geográfica do posto no respectivo curso d'água; 

e) caracterização hidrogeológica com definição do sentido de fluxo das águas subterrâneas, 
identificação das áreas de recarga, localização de poços de captação destinados ao 
abastecimento público ou privado registrados nos órgãos competentes até a data da emissão 
do documento, no raio de 100 m, considerando as possíveis interferências das atividades com 
corpos d'água superficiais e subterrâneos; 

f) caracterização geológica do terreno da região onde se insere o empreendimento com análise 
de solo, contemplando a permeabilidade do solo e o potencial de corrosão; 

g) classificação da área do entorno dos estabelecimentos que utilizam o Sistema de 
Armazenamento Subterrâneo de Combustível-SASC e enquadramento deste sistema, 
conforme NBR 13.786; 

h) detalhamento do tipo de tratamento e controle de efluentes provenientes dos tanques, áreas 
de bombas e áreas sujeitas a vazamento de derivados de petróleo ou de resíduos oleosos; 

i) previsão, no projeto, de dispositivos para o atendimento à Resolução CONAMA no 9, de 
1993, que regulamenta a obrigatoriedade de recolhimento e disposição adequada de óleo 
lubrificante usado. 

II - Para a emissão de Licença de Operação: 

a) plano de manutenção de equipamentos e sistemas e procedimentos operacionais; 
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b) plano de resposta a incidentes contendo: 

1 comunicado de ocorrência; 

2. ações imediatas previstas; e 

3. articulação institucional com os órgãos competentes; 

a) atestado de vistoria do Corpo de Bombeiros; 

b) programa de treinamento de pessoal em; 

c) operação; 

2. manutenção; 

3. e resposta a incidentes; 

e) registro do pedido de autorização para funcionamento na Agência Nacional de Petróleo-
ANP; 

f) certificados expedidos pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade 
Industrial-INMETRO, ou entidade por ele credenciada, atestando a conformidade quanto a 
fabricação, montagem e comissionamento dos equipamentos e sistemas previstos no art. 4o 
desta Resolução; 

g) para instalações em operação definidas no art. 2o desta Resolução, certificado expedido 
pelo INMETRO ou entidade por ele credenciada, atestando a inexistência de vazamentos. 

§ 1o Os estabelecimentos definidos no art. 2o que estiverem em operação na data de 
publicação desta Resolução para a obtenção de Licença de Operação deverão apresentar os 
documentos referidos neste artigo, em seu inciso I, alíneas "a", "b" (que poderá ser substituída 
por Alvará de Funcionamento), "d", "g", "h, "i" e inciso II, e o resultado da investigação de 
passivos ambientais, quando solicitado pelo órgão ambiental licenciador. 

§ 2o Os estabelecimentos abrangidos por esta Resolução ficam proibidos de utilizarem 
tanques recuperados em instalações subterrâneas-SASCs 

Art. 6o Caberá ao órgão ambiental competente definir a agenda para o licenciamento 
ambiental dos empreendimentos identificados no art. 1o em operação na data de publicação 
desta Resolução. 

§ 1o Todos os empreendimentos deverão, no prazo de seis meses, a contar da data de 
publicação desta Resolução, cadastrar-se junto ao órgão ambiental competente. As 
informações mínimas para o cadastramento são aquelas contidas no Anexo I desta Resolução. 

§ 2o Vencido o prazo de cadastramento, os órgãos competentes terão prazo de seis meses para 
elaborar suas agendas e critérios de licenciamento ambiental, resultante da atribuição de 
prioridades com base nas informações cadastrais. 

Art. 7o Caberá ao órgão ambiental licenciador, exercer as atividades de fiscalização dos 
empreendimentos de acordo com sua competência estabelecida na legislação em vigor. 

Art. 8o Em caso de acidentes ou vazamentos que representem situações de perigo ao meio 
ambiente ou a pessoas, bem como na ocorrência de passivos ambientais, os proprietários, 
arrendatários ou responsáveis pelo estabelecimento, pelos equipamentos, pelos sistemas e os 
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fornecedores de combustível que abastecem ou abasteceram a unidade, responderão 
solidariamente, pela adoção de medidas para controle da situação emergencial, e para o 
saneamento das áreas impactadas, de acordo com as exigências formuladas pelo órgão 
ambiental licenciador. 

§ 1o A ocorrência de quaisquer acidentes ou vazamentos deverá ser comunicada 
imediatamente ao órgão ambiental competente após a constatação e/ou conhecimento, isolada 
ou solidariamente, pelos responsáveis pelo estabelecimento e pelos equipamentos e sistemas. 

§ 2o Os responsáveis pelo estabelecimento, e pelos equipamentos e sistemas, 
independentemente da comunicação da ocorrência de acidentes ou vazamentos, deverão 
adotar as medidas emergenciais requeridas pelo evento, no sentido de minimizar os riscos e os 
impactos às pessoas e ao meio ambiente. 

§ 3o Os proprietários dos estabelecimentos e dos equipamentos e sistemas deverão promover 
o treinamento, de seus respectivos funcionários, visando orientar as medidas de prevenção de 
acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de emergência e risco. 

§ 4o Os tanques subterrâneos que apresentarem vazamento deverão ser removidos após sua 
desgaseificação e limpeza e dispostos de acordo com as exigências do órgão ambiental 
competente. Comprovada a impossibilidade técnica de sua remoção, estes deverão ser 
desgaseificados, limpos, preenchidos com material inerte e lacrados. 

§ 5o Responderão pela reparação dos danos oriundos de acidentes ou vazamentos de 
combustíveis, os proprietários, arrendatários ou responsáveis pelo estabelecimento e/ou 
equipamentos e sistemas, desde a época da ocorrência. 

Art. 9o Os certificados de conformidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Certificação, 
referidos no art. 3o desta Resolução, terão sua exigibilidade em vigor a partir de 1o de janeiro 
de 2003. 

Parágrafo único. Até 31 de dezembro de 2002, o órgão ambiental competente, responsável 
pela emissão das licenças, poderá exigir, em substituição aos certificados mencionados no 
caput deste artigo, laudos técnicos, atestando que a fabricação, montagem e instalação dos 
equipamentos e sistemas e testes aludidos nesta Resolução, estão em conformidade com as 
normas técnicas exigidas pela ABNT e, na ausência destas, por diretrizes definidas pelo órgão 
ambiental competente. 

Art. 10. O Ministério do Meio Ambiente deverá formalizar, em até sessenta dias, contados a 
partir da publicação desta Resolução, junto ao Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial-INMETRO, a lista de equipamentos, sistemas e serviços 
que deverão ser objeto de certificação, no âmbito do Sistema Brasileiro de Certificação. 

Art. 11. A cada ano, no segundo trimestre, a partir de 2003, o Ministério do Meio Ambiente 
deverá fornecer ao CONAMA informações sobre a evolução de execuções das medidas 
previstas nesta Resolução, por Estado, acompanhadas das análises pertinentes. 

Art. 12. O não cumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará os infratores às sanções 
previstas nas Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 1981; 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e no 
Decreto no 3.179, de 21 de setembro de 1999. 

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
José Sarney Filho 

Presidente do CONAMA  

 
José Carlos Carvalho 
Secretário-Executivo  
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ANEXO I 

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO EMPREENDIMENTO:  

NOME: 

Doc. Identidade: Órgão Expedidor: UF: CPF: 

End.: No: 

Bairro: CEP: Município: UF: 

Telefone p/ Contato: Fax: E-mail: 

(       )    (         )       

         

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

NOME / RAZÃO SOCIAL: NOME FANTASIA: 

Endereço: 

Bairro: CEP: Município: UF: 

Inscrição Estadual:    
CNPJ no: 

Inscrição Municipal: 

Endereço p/correspondência: No: 

Bairro: CEP: Município: UF: 

Contato Nome: Cargo: 

Telefone p/ Contato: Fax: E-mail: 

(       )    (        )       

Registro na ANP No: Registro Anterior na ANP: 

Coordenada Geográfica (Lat/Long) 
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3. DADOS DA DISTRIBUIDORA(S)/FORNECEDORA(S) 

Razão Social: Nome p/ contato: 

End. p / correspondência: no: 

Bairro: Telefone: (     ) E-mail: 

CEP: Município: UF: 

     
 
4. PROPRIETÁRIO DOS EQUIPAMENTOS E SISTEMAS: 

Razão Social: Nome p/ contato: 

End. p / correspondência: no 

Bairro: Telefone: (     ) e-mail: 

CEP: Município: UF: 

CNPJ ou CPF: 

Obs. Importante 

     

Observação: caso haja proprietários diferentes para os equipamentos e sistemas, informar aqui 
conforme o exemplo: "os tanques no 3 e 4 pertencem à distribuidora XY, os tanques 1,2 e 3 
pertencem ao posto". 

5. RELAÇÃO/SITUAÇÃO DOS TANQUES 
Em 
operação Tanque 

no 
Combustível 
(7) 

Volume do 
Tanque 
(em litros) 

Tipo de 
Tanque 
(8) 

Ano de 
instalação 
do tanque 

Teste de 
estanqueidade 
(9) 

Foi verificado 
vazamento no 
tanque? (10) 

S N 
01                         

02                         

03                         

04                         

05                         
06                         

07                         

08                         
09                         

10                         

 Tipo de Combustível: é um código, ver tabela anexa. Caso o tanque tenha três 
compartimentos, adapte a simbologia, por exemplo: gasolina, álcool e gasolina use o símbolo 
GAG 
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 (8) Tipo de Tanque: é um código, ver tabela anexa.(página 14.) 

 (9) e (10) Caso tenha sido realizada teste de estanqueidade ou se houve vazamento 
informar a época no formato "mês/ano", por exemplo: 08/97. 

6. RELAÇÃO/SITUAÇÃO DAS LINHAS/BOMBAS 

7. VOLUME DE COMBUSTÍVEL MOVIMENTADO/MÊS: (fazer média dos últimos 
seis meses) 

Tipo de combustível Volume movimentado/mês (em litros) 

Gasolina    

Álcool    

Diesel     

Querosene    

 

8. QUESTIONAMENTOS: 

(Sempre que necessário preencha em folha anexa não esquecendo de assina-la ao final) 

a)Já foram substituídos tanques? Se a resposta for sim, informar: motivo quantidade e data: 

b) Existem poços de monitoramento das águas subterrâneas? Se positivo, informar data da 
última coleta, resultado da análise: 

c) Existe dispositivo de recuperação dos gases do(s) tanque(s)? Se afirmativo, descrever qual: 

d) Quais os métodos de detecção de vazamentos em tanques adotados pelo posto?  

e) Existe proteção catódica para o sistema de armazenamento de combustível? 

f) Caso exista proteção catódica, qual a freqüência e ultima data de manutenção do sistema 
anti-corrosão? 

 

9. ÁREA DO EMPREENDIMENTO: 

 

Área total do terreno: m2 Área construída: m2 

Observação: incluir todas as áreas de administração e serviços vinculados ao proprietário ou 
locador do empreendimento, comércio varejista de combustíveis 

1 ATIVIDADES DESENVOLVIDAS (assinale todas que forem responsabilidade do 
proprietário ou locador do comércio varejista de combustíveis): 

2 LAVAGEM DE VEÍCULOS ( ) SIM ( ) NÃO 

a) Caso Afirmativo informar média de lavagem veículos/dia ________________ 
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3 TROCA DE ÓLEO ( ) SIM ( ) NÃO 

Caso Afirmativo informar: 

a) possui caixa separadora água/óleo ( ) SIM ( ) NÃO 

b) destino final do óleo coletado ____________________________________ 

4 BORRACHARIA ( ) SIM ( ) NÃO 

Existem instalações para o abastecimento de gás natural veicular ( ) SIM ( ) NÃO 

*Caso afirmativo descrever os equipamentos/sistemas em folha anexa. 

Há venda ou estoque de botijões de gás liquefeito de petróleo (GLP) ( ) SIM ( ) NÃO 

4 OUTROS (lanchonete, loja de conveniência, restaurante,bar, etc.) ( ) SIM ( ) NÃO 

Especificar ____________________________________________________ 

5 LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE CONFORME A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

ZONA URBANA: 

( ) SIM ( ) NÃO 

Caso afirmativo é Residencial ( ) Comercial ( ) 

ZONA RURAL: 

 ( ) SIM ( ) NÃO 

ZONA FLUVIAL/LACUSTRE: 

( ) SIM ( ) NÃO 

ZONA MARÍTIMA: 

( ) SIM ( ) NÃO 

OUTRA: 

( ) SIM ( ) NÃO 

Caso afirmativo no item 11.5 citar qual. 

6 ASSINALE CONFORME O AMBIENTE EM TORNO DO EMPREENDIMENTO NUM 
RAIO DE 100m 
   S N 

- Rua com galeria de drenagem de águas  (  ) (  ) 

- Rua com galeria de esgotos ou de serviços (  ) (  ) 

- Esgotamento Sanitário em fossas em áreas urbanas (  ) (  ) 

- Edifício multifamiliar sem garagem subterrânea até quatro andares (  ) (  ) 
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- Edifício multifamiliar com garagem subterrânea com mais de quatro andares (  ) (  ) 

- favela em cota igual ou inferior (  ) (  ) 

- edifícios de escritórios comerciais com mais de quatro andares (  ) (  ) 

- garagem ou túnel construídos no subsolo (  ) (  ) 

- poço de água artesiano ou não, para consumo doméstico (  ) (  ) 

- casa de espetáculos ou templos religiosos (  ) (  ) 

- hospital (  ) (  ) 

- metrô (  ) (  ) 

- transporte ferroviário de superfície (  ) (  ) 

- atividades industriais de risco conforme NB-16 (  ) (  ) 

- água do subsolo utilizada para consumo público da cidade (  ) (  ) 

- corpos naturais superficiais de água destinados:   

a) abastecimento doméstico (  ) (  ) 

b) proteção das comunidades aquáticas (  ) (  ) 

c) recreação de contato primário (  ) (  ) 

d) irrigação (  ) (  ) 

e) criação natural e/ou intensiva de espécies destinadas à alimentação humana (  ) (  ) 

f) drenagem (  ) (  ) 

7. FONTES DE ÁGUA UTILIZADAS PARA ABASTECIMENTO 

(       ) Rede pública:    

(       ) Poço Tubular: Informar se possível a profundidade 

(       ) Nascente(s):    

(       ) Lago/lagoa(s): Nome(s): 

(       ) Arroio(s): Nome(s): 

(       ) Rio(s): Nome(s): 

 

8. LANÇAMENTO DE EFLUENTES DOMÉSTICOS / SANITÁRIOS (assinale) 

8.1 - Sistema de Tratamento:    

8.2 - Corpo Receptor (local de lançamento)    
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9. RESÍDUOS SÓLIDOS 

Indicar o destino dos seguintes resíduos sólidos (não deixe campo em branco, informe 
"atividade inexistente" quando for o caso) 

Tipo de resíduo Destino Final (agente/local) 

Embalagens de óleo lubrificante     

Filtros de óleo    

Outras embalagens (xampu, limpa-vidros, 
removedores, etc.) 

   

Resíduos de borracharia    

Areia e lodo do fundo do(s) separador(es), 
água/óleo e caixas de areia 

   

Outros resíduos (administração, restaurante, 
etc.) 

   

9. EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE CONTROLE: 

- Controle de Estoques (   ) manual 
Sim 

(   ) automático 
Não 

- Monitoramento Intersetorial automático (   ) (   ) 
- Poços de Monitoramento de águas subterrâneas (   ) (   ) 
- Poços de Monitoramento de vapor (   ) (   ) 
- Válvula de retenção junto a Bombas (   ) (   ) 
- Proteção contra derramamento (   ) (   ) 
Câmara de acesso a boca de visita do tanque (   ) (   ) 
Contenção de vazamento sob a unidade abastecedora (   ) (   ) 
Canaleta de contenção da cobertura (   ) (   ) 
Caixa separadora de água e óleo (   ) (   ) 
- Proteção contra transbordamento (   ) (   ) 
Descarga selada (   ) (   ) 
Câmara de contenção de descarga (   ) (   ) 
Válvula de proteção contra transbordamento (   ) (   ) 
Válvula de retenção de esfera flutuante (   ) (   ) 
Alarme de transbordamento (   ) (   ) 
- Outros (descrever)       

10. PISOS 

Pisos Tipos de Piso 

Área de abastecimento    

Área de troca de óleo    

Área de descarga    

Área de lavagem    

Outros    

 



 1049 

11. LOCAL, DATA, NOME, CARGO E ASSINATURA 

Razão Social: 

End. p / correspondência: nº 

Bairro: Telefone: (     ) e-mail: 

CEP: Município: UF: 

    

Assinatura 

(Rubricar cada folha) 

TABELA - TIPO DE TANQUE 

CCOODD  TIPO DE TANQUE VOLUME 

1 TANQUE DESCONHECIDO    

2 TANQUE DE AÇO CARBONO – ABNT – NB 190 10.000 

3 IDEM 15.000 

4 IDEM 20.000 

5 TANQUE SUBTERRÂNEO DE RESINA TERMOFIXA REFORÇADA COM 
FIBRA DE VIDRO – PAREDE SIMPLES – ABNT – NBR 13212 15.000 

6 IDEM: TANQUE NÃO COMPARTIMENTADO  30.000 

7 IDEM: TANQUE COMPARTIMENTADO (15.000 + 15000 L) 30.000 

8 TANQUE SUBTERRÂNEO DE RESINA TERMOFIXA REFORÇADA COM 
FIBRA DE VIDRO – PAREDE DUPLA – ABNT – NBR 13212 15.000 

9 IDEM: TANQUE NÃO COMPARTIMENTADO 30.000 

10 IDEM: TANQUE COMPARTIMENTADO (15.000 + 15000 L) 30.000 

11 
TANQUE ATMOSFÉRICO SUBTERRÂNEO EM AÇO CARBONO 

 - ABNT – NBR 13312 – PAREDE SIMPLES COM REVESTIMENTO  
15.000 

12 IDEM 30.000 

13 IDEM: TANQUE COMPARTIMENTADO (15.000 + 15000 L) 30.000 

14 TANQUE ATMOSFÉRICO SUBTERRÂNEO DE AÇO CARBONO DE PAREDE 
DUPLA METÁLICA – ABNT – NBR 13785 15.000 

15 IDEM 30.000 

16 IDEM: TANQUE COMPARTIMENTADO (15.000 + 15000 L) 30.000 

17 TANQUE ATMOSFÉRICO SUBTERRÂNEO DE AÇO CARBONO DE PAREDE 
DUPLA NÃO METÁLICA – ABNT – NBR 13785 (TANQUE JAQUETADO) 15.000 
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18 IDEM 30.000 

19 IDEM: TANQUE COMPARTIMENTADO (15.000 + 15000 L) 30.000 

20 AÉREO    

21 
OUTROS – Especificar no formulário – em caso de equipamentos de armazenamento 
não constantes na lista acima, apresentar cópia da certificação por órgão certificador 
oficial (mesmo estrangeiro) 

   

ANEXO II 

Válvula de 
retenção 

Bomba no Ligada ao 
Tanque no 

Material 
da linha 

Data de 
instalação 
da linha 

Tem 
filtro? 

Fundo do 
tanque 

Pé da 
bomba 

Data do teste de 
estanqueidade Observação 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO N°°°° 274 DE 29 DE NOVEMBRO 2000 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, no uso das competências que lhe são 
conferidas pela Lei no 6938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no 99.274, 
de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto na Resolução CONAMA no 20, de 18 de 
junho de 1986 e em seu Regimento Interno, e 

considerando que a saúde e o bem-estar humano podem ser afetados pelas condições de 
balneabilidade; 

considerando ser a classificação das águas doces, salobras e salinas essencial à defesa dos 
níveis de qualidade, avaliados por parâmetros e indicadores específicos, de modo a assegurar 
as condições de balneabilidade; 

considerando a necessidade de serem criados instrumentos para avaliar a evolução da 
qualidade das águas, em relação aos níveis estabelecidos para a balneabilidade, de forma a 
assegurar as condições necessárias à recreação de contato primário; 

considerando que a Política Nacional do Meio Ambiente, a Política Nacional de Recursos 
Hídricos e o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro (PNGC) recomendam a adoção de 
sistemáticas de avaliação da qualidade ambiental das águas, resolve:  

Art. 1o Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

a) águas doces: águas com salinidade igual ou inferior a 0,50º/00; 

b) águas salobras: águas com salinidade compreendida entre 0,50º/00 e 30º/00; 

c) águas salinas: águas com salinidade igual ou superior a 30º/00; 

d) coliformes fecais (termotolerantes): bactérias pertencentes ao grupo dos coliformes totais 
caracterizadas pela presença da enzima ß-galactosidade e pela capacidade de fermentar a 
lactose com produção de gás em 24 horas à temperatura de 44-45°C em meios contendo sais 
biliares ou outros agentes tenso-ativos com propriedades inibidoras semelhantes. Além de 
presentes em fezes humanas e de animais podem, também, ser encontradas em solos, plantas 
ou quaisquer efluentes contendo matéria orgânica; 

e) Escherichia coli: bactéria pertencente à família Enterobacteriaceae, caracterizada pela 
presença das enzimas ß-galactosidade e ß-glicuronidase. Cresce em meio complexo a 44-
45°C, fermenta lactose e manitol com produção de ácido e gás e produz indol a partir do 
aminoácido triptofano. A Escherichia coli é abundante em fezes humanas e de animais, tendo, 
somente, sido encontrada em esgotos, efluentes, águas naturais e solos que tenham recebido 
contaminação fecal recente; 
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f) Enterococos: bactérias do grupo dos estreptococos fecais, pertencentes ao gênero 
Enterococcus (previamente considerado estreptococos do grupo D), o qual se caracteriza pela 
alta tolerância às condições adversas de crescimento, tais como: capacidade de crescer na 
presença de 6,5% de cloreto de sódio, a pH 9,6 e nas temperaturas de 10° e 45°C. A maioria 
das espécies dos Enterococcus são de origem fecal humana, embora possam ser isolados de 
fezes de animais; 

g) floração: proliferação excessiva de microorganismos aquáticos, principalmente algas, com 
predominância de uma espécie, decorrente do aparecimento de condições ambientais 
favoráveis, podendo causar mudança na coloração da água e/ou formação de uma camada 
espessa na superfície; 

h) isóbata: linha que une pontos de igual profundidade; 

i) recreação de contato primário: quando existir o contato direto do usuário com os corpos de 
água como, por exemplo, as atividades de natação, esqui aquático e mergulho. 

Art. 2o As águas doces, salobras e salinas destinadas à balneabilidade (recreação de contato 
primário) terão sua condição avaliada nas categorias própria e imprópria.  

§ 1o As águas consideradas próprias poderão ser subdivididas nas seguintes categorias:  

Excelente: quando em 80% ou mais de um conjunto de amostras obtidas em cada uma das 
cinco semanas anteriores, colhidas no mesmo local, houver, no máximo, 250 coliformes 
fecais (termotolerantes) ou 200 Escherichia coli ou 25 enterococos por l00 mililitros; 

Muito Boa: quando em 80% ou mais de um conjunto de amostras obtidas em cada uma das 
cinco semanas anteriores, colhidas no mesmo local, houver, no máximo, 500 coliformes 
fecais (termotolerantes) ou 400 Escherichia coli ou 50 enterococos por 100 mililitros; 

Satisfatória: quando em 80% ou mais de um conjunto de amostras obtidas em cada uma das 
cinco semanas anteriores, colhidas no mesmo local, houver, no máximo 1.000 coliformes 
fecais (termotolerantes) ou 800 Escherichia coli ou 100 enterococos por 100 mililitros. 

§ 2o Quando for utilizado mais de um indicador microbiológico, as águas terão as suas 
condições avaliadas, de acordo com o critério mais restritivo. 

§ 3o Os padrões referentes aos enterococos aplicam-se, somente, às águas marinhas. 

§ 4o As águas serão consideradas impróprias quando no trecho avaliado, for verificada uma 
das seguintes ocorrências: 

a) não atendimento aos critérios estabelecidos para as águas próprias; 

b) valor obtido na última amostragem for superior a 2500 coliformes fecais (termotolerantes) 
ou 2000 Escherichia coli ou 400 enterococos por 100 mililitros; 

c) incidência elevada ou anormal, na Região, de enfermidades transmissíveis por via hídrica, 
indicada pelas autoridades sanitárias ;  

d) presença de resíduos ou despejos, sólidos ou líquidos, inclusive esgotos sanitários, óleos, 
graxas e outras substâncias, capazes de oferecer riscos à saúde ou tornar desagradável a 
recreação; 

e) pH < 6,0 ou pH > 9,0 (águas doces), à exceção das condições naturais; 
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f) floração de algas ou outros organismos, até que se comprove que não oferecem riscos à 
saúde humana; 

g) outros fatores que contra-indiquem, temporária ou permanentemente, o exercício da 
recreação de contato primário. 

§ 5o Nas praias ou balneários sistematicamente impróprios, recomenda-se a pesquisa de 
organismos patogênicos. 

Art. 3o Os trechos das praias e dos balneários serão interditados se o órgão de controle 
ambiental, em quaisquer das suas instâncias (municipal, estadual ou federal), constatar que a 
má qualidade das águas de recreação de contato primário justifica a medida. 

§ 1o Consideram-se ainda, como passíveis de interdição os trechos em que ocorram acidentes 
de médio e grande porte, tais como: derramamento de óleo e extravasamento de esgoto, a 
ocorrência de toxicidade ou formação de nata decorrente de floração de algas ou outros 
organismos e, no caso de águas doces, a presença de moluscos transmissores potenciais de 
esquistossomose e outras doenças de veiculação hídrica. 

§ 2o A interdição e a sinalização, por qualquer um dos motivos mencionados no caput e no § 
1o deste artigo, devem ser efetivadas, pelo órgão de controle ambiental competente. 

Art. 4o Quando a deterioração da qualidade das praias ou balneários ficar caracterizada como 
decorrência da lavagem de vias públicas pelas águas da chuva, ou em conseqüência de outra 
causa qualquer, essa circunstância deverá ser mencionada no boletim de condição das praias e 
balneários, assim como qualquer outra que o órgão de controle ambiental julgar relevante. 

Art. 5o A amostragem será feita, preferencialmente, nos dias de maior afluência do público às 
praias ou balneários, a critério do órgão de controle ambiental competente. 

Parágrafo único. A amostragem deverá ser efetuada em local que apresentar a isóbata de um 
metro e onde houver maior concentração de banhistas. 

Art. 6o Os resultados dos exames poderão, também, abranger períodos menores que cinco 
semanas, desde que cada um desses períodos seja especificado e tenham sido colhidas e 
examinadas, pelo menos, cinco amostras durante o tempo mencionado, com intervalo mínimo 
de 24 horas entre as amostragens. 

Art. 7o Os métodos de amostragem e análise das águas devem ser os especificados nas 
normas aprovadas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade 
Industrial-INMETRO ou, na ausência destas, no Standard Methods for the Examination of 
Water and Wastewater-APHA-AWWA-WPCF, última edição. 

Art. 8o Recomenda-se aos órgãos ambientais a avaliação das condições parasitológicas e 
microbiológicas da areia, para futuras padronizações. 

Art. 9o Aos órgãos de controle ambiental compete a aplicação desta Resolução, cabendo-lhes 
a divulgação das condições de balneabilidade das praias e dos balneários e a fiscalização para 
o cumprimento da legislação pertinente. 

Art. 10. Na ausência ou omissão do órgão de controle ambiental, o Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA atuará, diretamente, em caráter 
supletivo. 
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Art. 11. Os órgãos de controle ambiental manterão o IBAMA informado sobre as condições 
de balneabilidade dos corpos de água. 

Art. 12. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios articular-se-ão entre si e com 
a sociedade, para definir e implementar as ações decorrentes desta Resolução. 

Art. 13. O não cumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará os infratores às sanções 
previstas nas Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 1981; 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e no 
Decreto no 3.179, de 21 de setembro de 1999. 

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 15. Ficam revogados os arts. nos 26 a 34, da Resolução do CONAMA no 20, de 18 de 
junho de 1986. 

 

José Sarney Filho 
Presidente do Conama 

José Carlos Carvalho 
Secretário-Executivo 

 
 


